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REQUERIMENTO N.º: - 

 

Requer Informações sobre a necessidade urgente de ampliar os 

quadros de médicos neurologistas na rede de saúde pública municipal de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO a crescente demanda da população sorocabana por 

profissionais da saúde qualificados; 

 CONSIDERANDO que este vereador tem sido atuante na busca de 

melhorar concretamente a saúde pública para da população sorocabana; 

 CONSIDERANDO que a demanda por um profissional médico 

neurologista é algo bastante necessário e caro para a população que necessita dos 

serviços do SUS, sobretudo diante da complexidade e do grau de especialidade desta 

área médica;  

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

1. Qual é a realidade sobre a quantidade e especialidade dos 

neurologistas da Saúde Pública Municipal (ex.: apenas um 

neurocirurgião e outra neurologista clínica)? Justifique. 

2. Qual é o vínculo deste(s) médico(s) com a municipalidade?  

3. Qual seria o número adequado de neurologistas na rede pública 

municipal para atender a contento toda a população sorocabana 

usuária da Saúde Pública Municipal?  

4. Sendo o número de neurologista insuficiente para atender a 

demanda local, que medidas urgentes podem ser tomadas para 

ampliar os quadros? 
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5. Tal pleito pode ser atendido? Se sim, para quando, senão 

justifique a impossibilidade.  

6. Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número 

da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do 

§ 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais 

das secretarias e departamentos. 

 
 

 S/S., 26 de  junho de 2024. 

 

RODRIGO DO TREVISO – Vereador 
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